
ESTADO DE SERGIPE
PRET'EII'URA I}TUNICIPAL DE RIÀCHUELO

coNTRATO N" 023/2023

â0NTRATO DE PRESTAÇÁo DE SERWÇOS,

QUE ENTRE S' CELEERÁM, DE UM LADO, O
MUN'CIPIO DE RIACHUELO, E DO OUTRO
UDO A EMPRESÁ JEFFERSON SANIOS LIMA.
EPP ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE 06/2023.

1.'l Consiste o objeto do presente Contrato a empresa de prestaçáo de serviços de consultoria mm
suporte lécnlco especializado na elaboração e implantaÉo dos procedimentos e rotinas do
Depadamento de Recursos Humanos, abrangendo orientação escrita, pareceres e
acompanhamento do envio de dados aos órgãos Íiscalizadores e tansmissão do e-Social no
Municíplo dê Riachuelo/Se.

í.2 0 objeto do presente termo seú executado nos teÍmos e condi@s especificadas na proposta

comercial do CONTRATADO;

1.3 O pÍesenle contrato não importa em exclusividade na prestaÉo de serviços por parle do
CONTRATADO, porém a contrataçáo de tercêiros licârá sob sua inteira responsabilidade e sem
qualquer ônus paÍa a CONTRATANTE:

1.4 Os seMços mntratados podeÉ0, ainda, ser preslados no escritório profissional do

CONTRATADO, situado no endereço srpracitado, nos dias em que náo se encontrar na sêde do

CONTRATANTE;

1.5 O CONTRATADO âtuará em defesa dos inleressados do CONTRATANTE na reâlização das

atividades:

a)Folha de Pagamento;

b)Recursos Humanos;

c)Transmissáo do +social;

O MUNrcíPn DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de
direíto público interno, CNPJ n" 13.128.897/0001.85, com sede na Praça Getúlio Vargas, no. 72,
Cenho, Riachuelo/SE, neste ato representada por sua titulaÍ, a Prefeito Municipal PETERSoN
DANTAS ARAÚJO, PortadoÍ do RG no 1.XXX.741 SSP/SE, inscrito no CPF n0 886.XXX.XXX-91,
com Endêreço Residencial à Rua Senador Leite Neto, n 050 - Gentro, Riachuelo/SE, CEP
49130000 e a empresa JEFFERSON SANTOS LIMA€PP, empÍesa sediada na Avenida Vereador
José Fernandes 412, Baino Esperança Governador Valadares inscrita no CNPJ sob o
n"26.873,958/0001-80, aqui representada pelo seu administrador o Sr. JEFFERSON SANT0S
LIMA, portador de CPF sob o n0 003.XXX.XXX42 OAB ilo'17xx17, reuniram-se para celebrar o
presêntê Contrato, nos têrmos das Cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO(art.s5.inciso t,da Lêi 8.666/93)

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUçÀO(aÍt.55,inciso U, da Lei n"8.666i 93

ff
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2.1 0s serviços, objeto deste termo, serâo execulados de forma indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário.

3.2 0 pagamento será efetuado via crédito bancário e será depositado através de transÍerência em

conta coíTente do CONTRÂTADO. em até kinta dias, contados da apresentaçáo da seguinte

documentâção;

a)Nota Fiscal;

b)Comprovaçâo de REularidade com as Fazendas Federal,Estadual e Municipal, âlém das CertidÔes

de Regularidade de quitaÉo junto ao INSS,FGTS e a CNDT. atualizadas.

3.3 No preço já estão incluídos lodos os custos e despesas, direta ou indiretamente relacioanadas com

o objeto contratual, inclusive com a contrataÉo poÍ pãíê do CONTRATADo de serviços de terceiros

além das taxas, impostos, seguros, licenças e oulros custos relacionados para realização dos serviços,

inclusive garânlia.

3.4 Não haverá, sob qualquer hipótese, pagamento adiantado ao CONTRATAD0.

3.6 Os preços contratados, em moeda mnente brasileira, serão ineaiustáveis no período

CONIRATADO.

3.7 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na hipotese de haver pendência de

liquidaÇão de qualqueÍ débito referênte à eventual inegularidade, inadimplêrrcia ou penalidade.

cúUSULA QUARTA - DA VIGÊNClA íart.55. inciso lV. da Lei no8.666/931

4.í A Vigência contratual sêrá de o4(quatro) meses conlados a partiÍ da dâh dâ assinatuÍa do presênte

termo e poderá seí, excêpcionalmente, pronogBdo na omrrência de algumâs das seguintes hipóteses,

de acoÍdo mm o art.57, §í" da Lei n"8.666/93:

a)Alteração do projêto ou espedficaÉes, pela AdministraÉo;

b)Superveniência de Íato excepcional ou imprevisÍvel, estranho à vontade das pa

Íundamentalmente as condiçôes de execução do contralo;

rtes que altere

CLAUSULA TERCEIRA- D0 PRECO.DAS CONDICOES DE PAGAtIENTO (art.55.inciso lll, da Lei

n"8.666/93)

3.1 0 pagamento pela presla$o dos serviços acima descritos será o equivalente de

R$12.000,00(doze mil reais), divididos em M (quatro) parcelas de R$3.000,00(três mil reais)a serem

pagas mensalmente paÍa o acompanhamento e realizaÉo de todas as tareÍas acima listadas e

conforme proposla anexa.

3.5 O não pagamento da futura no prazo estipulado no item 3.3 acarrelará indeniza@o por

inadimplência pela variação do INPC, entre a dala final do período de adimplemento de cada parcela

até a data do eÍetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser Íixado pelo Govemo Federal, na

Íorma do art.40, XlV, 'c'da Lei n08.666/93.
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c)lmpedimento de execução do Contrato porÍato ou ato de terceiro reconhecido pela Administraçáo em

documento contemporâneo à sua ocorrência;

d)Omissão ou âtraso de providências a cargo da Administraqão, indusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato' sem

prejuÍzo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis;

4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste terÍm, exduiÍ-se.á o dia do início ê incluirs€-á o dia

do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Conhato em dia de expediente

no Município, e considêtâÊsê-á oS dias con§eculivos, excêlo quando for explicitâmente disposto em

contrárÍo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRlA(Art.55 , inciso V, da Lei n.8.666193)

5.í.A despesa previsla na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotaçâo. constante do

Oíçamenlo paÍa o mnente exerc[cio financeiro de 2023:

z1ó$sEcRETARIA MUlllclPAL DA ADMINISTRAçÃo-SEMAD

2010-MA[{UTENçÃO OA SECRETIRLA DE ADMINISTRAÇÃO

33go3$SERvlços DE coNSULToRIA

1500-FR

CúUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES(art.55.inciso Vll e

Xlll, da Lei n08.66/93)

6.1 0 Contratante, durante a vigência deste termo, obriga-se a:

Da contratante:

a - Fomecer todos os meios e subsídios necessários para que a CQNTRATADA desempenhe na forma

estipulada os serviços, inclusive as despesas com refeiçáo e estadia dos técnicos:

b - Efetuar o pagamento na forma convencionada na oláusula quarta do prosgnte instrumento, dentro

do prazo pactuado desde que atendida às Íormalidades previstas;

c - Designar Um representante para acompanhar e Íiscálizar a execução do pÍesente contrato. que

deveÍá anolar um registro próprio, todas as oconências veriíicadas;

d - NotificâÍ a COTITRATADA imediatamente sobre as hlbs e defeitos obseÍvados na execuÉo do

contrato;

e - PromoveÍ o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os kibutos devidos em decorênda da prestaçâo de seruiços

objeto do pÍesente contrato;
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Parágrafo Único - O regima Juridico deste Contrato conÍere ao CONTRATANTE as prenogalivas

constântes e relacionadas no art.58, seus lncisos e parágrafos, e, no que couberem, nos casos

especificos no lnciso ll do art. 74, todos da Lei 8.666/93 e alleraÉes poslerioÍes.

a - Executar Íielmente o objeto conlratado conforme as especiÍicaçoes determinadas pela

CONTRATANTE.

b - Roparar e corÍigir, às suas expensas, o obieto deste ContÍato que se verificarem vícios, dereitos ou

ausências omrridas durante a exediÉo contratual;

c - Atender às determinaçôes rqulares do Íepresentante designado pela CONTRATAT{TE, bem assim

as Autondades Superiores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos píocessos sob sua responsabilidade. informando ao

GOi{TRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, demnentes

da sua culpa ou dolo na execução do presente conkato, inclusive os deconentes de quaisquer perdas

de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

f - Zelar pela qualidade e perfeição dos seoiços executados;

g - ManleÍ durante a execução do Contrato todas as condiçoes de habilitação e quamcação exigidas

nesla contrataÉo e na Lea 8.666193;

h)AtendeÍ consultas Íormuladas pelo CONTRATANTE sobÍe assuntos relativos ao objetivo do presênle

lermo;

j-Atender consultas Íormuladas pelo CONTRATANTE sob{e assuntos relativos ao obietivo do presentê

termo;

j-Comparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para

atender as necessidades do serviço que não possâm, poÍ alguma Íazâo. s€rêm satisfeilas de ouÍa

forma.

§ 10 - São conferidc ao CONIRATADo os dire'ttos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2", e

no aÍ1. 109, lodos da 1ei8.666/93.

Ba contratada:

§ 20 - Constitusm-se ainda obriga@s do COI{ÍRATADO, as Íesullantes dos art§. 66 a 71 da Lei

8.666/93.
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RiachuelÚâe Janeiro de 20

PETERSON ARAÚJO
iachuêlo/Sê

ON OS LIMA.EPP

PreÍeito Munici
co E

JefÍerson Sanlos Lima

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cúusuu SÉTIMA - DA MULTA{aú55. inciso Vll. da léi n08.666/931

7.1.A inexecuçáo, total ou parcial, deste Contrato, além das penalidades @n§tantes da cláusula

anterior, enselerá a sua rescisão por ato unilaleral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos la XII e XVll do art-78 da Lei n08.666r93, na forma do arl.79 da mesma Lei.

7.2.Quando a rescisão ocoÍÍer, gom base nos incisos Xll a XVll do art78 da Lei supracitada, sem que

tenha havido culpa do C0NÍRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos, regularmentê comprovados,

que houver sofrido, coníornp preceitua o § 2o do art.79 do ÍEsmo didoma legal .

cúusuLA olTAvA - DA RESC§ÀO íaí1.55, inciso Vlll. da Lei n08.666/93)

gl Pode o coNTRATANTE rescindir unilateralmente o presente lermo, sê ocoÍTer alguma das

hipóleses previstas no Art. 79, l, da Lei n' 8.66ô/93, sem que caiba qualquer tipo de indenizaçáo para o

CONTRATADO.

cúusulá NoNA- DA VINCULAÇÃOÍart.55,Xl da Lei n"8.666'93)
g 10 p"sent" pacto vincula-se em sua plenitudê aos termos da proposta oíerecida pelo contratãdo,

bem como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitaçã0, realizado pelo Municipio de

RiachuelolsE, mm bâse no art.25, inciso ll, em harmonia com o ârt. 13, inciso lll, todos da Lei n"

8.66ô/93, e suas alteÍaçóes.

CLÁuSUI.A DÉCIMA- DA LEGISLAÇÃO

10 10 pr.se.t. cont at" 
".tá 

sendo lavrado nos teÍmos da Lei n" 8.666/93, mm as alteraçÕes

existêntes até a presêntê data, em harmonia com a Legislação Ciül Brasileira que disoplina a matéria,

ouvindo, nos casos omissos a autoridade superioÍ.

cúUsuLA DÉCTíA PRIMHRA - DO FORO

ttrrira .trito o Íoro da cidade de Riadruelo/sE, com exclusão de qualquer outro, poÍ mais

privilegiado que seja, para diímir quaisquer dÚvrdas surgidâs na execuçáo do presente Contrato.

E, assim, por se adrarem .justos e conbatados, assinam o pÍesente instrumsnto particular de Contrato

em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamenle com as testemunhas abaixo, a

fim de que possa surtir os eÍeitos legais.


